
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.422, DE IODE FEVEREIRO DE 2022. 

RETIFICA A REDAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL Nº. 2.419, DE 17 DE JANEIRO 

DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º - O /\rt . 4n da Lei Municipal nº 2.419, de 1 7 de janeiro de 2022, fica retificado e passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"A rt. 4º - F;ca criado. no âmbito da estrutura administrativa do Poder 

Executivo Mun icipal de !vlorechal Floriano/ES - Lei Mun icipal nº. 

565/2005. 05 (c inco) Cargos de provimento em Comissão Chefe de 

Operodor de Móquina. lotwlos na Secretaria Municipal de Interior e 

Tramportes - Referência C-E-3. no valor de RS 2. 200. ()() (dois mil e 

duzentos reais). 

Parágrt~fo Único - As atrib11içt5es do cargo de Chefe de Operador de 

A1áq u ina. corre.,pondem em: 

I - Configurar as máquinas pora iniciar um cicfo de trabalho,-

/] - Controlar e ojustar co11figuraçr'ks de mÚlJUinus Ú?Or exemplo, 

velocidade): 

Ili - Alimentar máquinas semiuutomáticus com mmérios-primas ou peços: 

IV - Preparor os máquinas (colihraç·âo. limpeza etc.) para iniciar um turno 

dl! produção: 

V - Testar a operoçâo de máquinas periodin nnenle: 

VI - Munler históricos de atividades. ·· 

Art. 2° - O Art. 5º da Lei Municipul nº 2.419, de 17 de janeiro de 2022 , fica rcti ficado. e, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

"Art. 5º - Fica criado. no âmbito da estrutura administrativa do Poder 

Executivo Municipal de Marechal Floriano/ES - Lei Municipal nº. 

56512005. 03 (trêJ) Cargos de provhnento em Comissão de Chefe de 

Controle de Frota de Caminhão, lotados na Secretaria Municipal de 

Interior e Transportes - Referência C-E-3, no valor de R$ 2. 200, 00 (dois 

mil e duzentos reaiJ). 

Parágrafo Único - As atribuiçôes do Cargo de Chefe de Controle de Frota 

de Caminhão, correspondem em: 

I - Acompanhar e realizar verfficaçôes e manutençôes básicas dos veículos: 

II - Vistoriar os veículos e providenciar a manutenção, comunicando as 

fálhus e solicitando os reparos necessários: 

III - EJetuar reparos de emergência nos veículos: executar outras tare.fàs de 

mesma natureza ou nível de complexidade associada. " 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Florianol _J , 1 O de Fevereiro de 2022. 

JOÃO CABRAL 

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
SANCIONO A PRESENTE LEI 

aue RECEBE o Nº J, .4 ~U l J(J..2e.2 EM,r /.J{JJ),_ 
PR ~ 

ProJeto de Lei nº. O l l /2022 - Autor: PodC'r Executivo - João Carlos Lorenzoni 
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Câmara :Munidpa{ áe :Mareclia{ Pforiano 

Estado do Espírito Santo 

AUTÓGRAFO Nº. 007/2022 LEI Nº. J. Ít.2 2------
PROJETO DE LEI Nº. 011/2022 ___ _ DATA ,;/ 0 / O J. / olO 2 ;_ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS E TOMANDO CONHECIMENTO DO 
PROJETO DE LEI Nº. 011/2022, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO QUE "RETIFICA A REDAÇÃO DA LEI MUNICI
PAL Nº. 2.419, DE 17 DE JANEIRO DE 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

APROVA: 

Art. 1 º - O Art. 4º da Lei Municipal nº 2.419, de 17 de janeiro de 2022, fica retificado e passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

produção; 

"Art. 4º - Fica criado, no âmbito da estrutura administrativa do Poder Executivo 

Municipal de Marechal Floriano/ES - Lei Municipal nº. 56512005, 05 (cinco) 

Cargos de provimento em Comissão Chefe de Operador de Máquina, lotados na 

Secretaria Municipal de Interior e Transportes - Referência C-E-3, no valor de 

R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

Parágrafo Único - As atribuições do cargo de Chefe de Operador de Máquina, 

correspondem em: 

I - Configurar as máquinas para iniciar um ciclo de trabalho; 

II - Controlar e ajustar configurações de máquinas (por exemplo, velocidade); 

Ili - Alimentar máquinas semiautomáticas com matérias-primas ou peças; 

IV - Preparar as máquinas (calibração, limpeza etc.) para iniciar um turno de 

V - Testar a operação de máquinas periodicamente; 

VI - Manter históricos de atividades. " 
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Câmara 9.1.unidpaC de 9.1.areclial Pforiano 

Estado do Espírito Santo 

AUTÓGRAFO Nº. 007/2022 ____ _ LEI Nº. J. . 0 ri.. L 

PROJETO DE LEI Nº. 011/2022 __ _ DATA 40 I O ;L I :Jo2 )-

Art. 2º - O Art. 5° da Lei Municipal nº 2.419, de 17 de janeiro de 2022, fica retificado, e, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° - Fica criado, no âmbito da estrutura administrativa do Poder Executivo 

Municipal de Marechal Floriano/ES - Lei Municipal nº. 56512005, 03 (três) 

Cargo._\' de provimento em Comissão de Chefe de Controle de Frota de Caminhão, 

lotados na Secretaria Municipal de Interior e Transportes - Referência C-E-3, 

no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

Parágrafo Único - As atribuições do Cargo de Chefe de Controle de Frota de 

Caminhão, correspondem em: 

I -Acompanhar e realizar verificações e manutenções básicas dos veículos; 

II - Vistoriar os veículos e providenciar a manutenção, comunicando as falhas e 

solicitando os reparos necessários; 

III - Efetuar reparos de emergência nos veículos; executar outras tarefas de 

mesma natureza ou nível de complexidade associada. " 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marechal Floriano, 02 de Fevereiro de 2022. 

Cezar Tade~hi Júnior 
Presidente 

Tç ,_,.ç 
Maylson Littig 

Vice-Presidente 
Nat~tto 

1° Secretário 

Projeto de Lei nº. 011/2022 -Autor: Poder Executivo - João Carlos Lorenzoni 
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